
Município de 

CAMPO MOV RAO 
Cidade Escota 

PROJETO DE LEI N" 
De 05 de outubro de 2023 

Altera dispositivo da Lei n° 967, de 28 de maio de 
1996, que altera denominação de logradouro público 
municipal. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

LEI: 

Art. 1O O artigo 10 da Lei n° 967, de 28 de maio de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 O logradouro identificado como Rua Inhambu (Antiga Rua 6 
dos bairros Jardim Laura e Jardim Lourdes), pertencente à planta geral da cidade 
de Campo Mourão, passa a denominar-se Rua Presbítero José Domingos Dos 
Santos Filho." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Tauillo - i 
Prefeito Muni i ipal 
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Município de 

CAMPO MOU RAO 
Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Encaminho para apreciação de Vossas Senhorias o Projeto de Lei 
que "Altera dispositivo da Lei n° 967, de 28 de maio de 1996, que altera 
denominação de logradouro público municipal." 

Em conformidade com a solicitação feita pela Divisão de Cadastro 
Técnico da Gerência de Controle Urbano da Secretaria de Planejamento —
SEPLA, a alteração do artigo 1° da Lei n° 967/1996 é necessária em face da 
aprovação dos loteamentos Jardim Laura e Jardim Lourdes em 1970 e 1976. 

O artigo 1°, inciso XLV, do Decreto n° 060/1981 cita a Rua 6 
(apenas no Jardim Laura), sendo omisso quanto a existência do bairro Jardim 
Lourdes. E a Lei n° 967/1996 também é omissa quanto aos bairros Jardim Laura 
e Jardim Lourdes. 

Recentemente, o Município recebeu a Diligência Registral n° 2444 
do 2° Serviço de Registro de Imóveis (doc. anexo), na qual se solicita 
esclarecimentos acerca da Rua Presbítero José Domingos dos Santos Filho, 
tendo em vista que: 

- O Município de Campo Mourão expediu certidão de endereço da 
data de terras n° 09 da quadra n° 07, situada no loteamento Jardim Lourdes, 
onde consta a sua localização na Rua Presbítero José Domingos Filho; porém, 
na matrícula do imóvel está registrada a sua localização na Rua n° 06; 

- No site do Município verifica-se que a Rua Presbítero José 
Domingos Filho passou a ter esta denominação em razão da alteração da Rua 
Inhambu, conforme Lei Municipal n°967/1996, e não da Rua n°06 como está na 
matrícula do imóvel. 

Diante disso, considerando os fatos levantados pelo Cartório 
Imobiliário, a Divisão de Cadastro Técnico verificou a necessidade de alterar a 
redação do artigo 1° da Lei n° 967/1996 não só para atender a citada Diligência 
Registral, mas especialmente para regular toda a situação dos lotes situados na 
Rua Presbítero José Domingos Filho. 

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter 
Projeto de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa. 

resente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁO•ESTAD Db PARANÁ 
RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CEP 87302-230 - TE (44) 3518-1144 

CNP/ (MF) N". 75.904.524/0001-06 - https://campomourao.atende.net 
E-MAIL: prefeitura@campomourao_pr.gov_br 



Município de 

CAMPO MOU RACE 
Cidade Escola 

Reitero aos Nobres Edis os meus votos de profundo respeito e 
admiração e solicito a aprovação do presente Projeto. 

PAÇO MU 
Campo M 

Prefeito Municipal 

AL "10 DE OU BRO" 
e outubro dê 2023 

auillo Tezelli 
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Secretaria Municipal de Planejamento – Gerência de Controle Urbano
Divisão de Cadastro Técnico

COMUNICAÇÃO INTERNA N. º 014/2023

Solicitação Alteração da Lei 967/1996

DE: SEPLA/DCTEC

PARA: SEADM

Considerando a Aprovação dos Loteamentos Jardim LAURA em 1970 e Jardim 
LOURDES em 1976, e que em ambos existia a Rua 6;

Considerando a publicação do Decreto 060/1981, Artigo 1º, Inciso XLV, em que cita a 
Rua 6, (apenas no Jardim Laura) e não cita no bairro Jardim Lourdes;

Considerando a publicação da Lei 967/1996, que não cita os bairros Jardim Laura e 
Jardim Lourdes;

Considerando a localização da via: RUA PRESBÍTERO JOSÉ DOMINGOS DOS 
SANTOS FILHO, no local conforme mapa atual;

Solicitamos: Análise da possibilidade de Alteração da Lei 967/1996, Artigo 1º, passando 
a constar:

Art. 1º O logradouro identificado como Rua Inhambu (Antiga Rua 6 dos bairros 
Jardim Laura e Jardim Lourdes), pertencente à planta geral da cidade de Campo 
Mourão, passa a denominar-se Rua Presbítero José Domingos Dos Santos Filho;

Em caso de dúvidas nos colocamos à disposição para maiores informações. 

Campo Mourão, 19/09/2023

LEONIDES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Cadastro Técnico

Portaria nº. 166/2022 – GAPRE
(44) 3518-1137

leonides@campomourao.pr.gov.br

MARCIO FRANCISCO CARRARO ROCHA
Secretário Municipal De Planejamento

Portaria nº. 821/2021 – GAPRE
(44) 3518-1145



Secretaria Municipal de Planejamento – Gerência de Controle Urbano
Divisão de Cadastro Técnico

JUSTIFICATIVA N. º 014/2023

Solicitação Alteração da Lei 967/1996

JUSTIFICATIVA
Para alterações de Leis

“O que é o princípio da eficiência? 
O princípio da eficiência define que a atividade estatal e todas as suas competências 
devem ser norteadas e exercitadas do modo mais satisfatório possível.
Enfim, o princípio da eficiência é aquele que orienta a Administração Pública a tomar 
suas decisões baseadas no interesse da coletividade. Como por exemplo: prestando o 
serviço público voltado ao cidadão; adotando mudanças e inovações que satisfaçam o 
interesse público e respeitem a legalidade.”

Disponível em: https://www.aurum.com.br/blog/principio-da-eficiencia/
Acessado em 19-09-2023

De acordo os relatos citados na C.I. 014/2023, (com a omissão dos nomes dos bairros na 
lei), quem tenta fazer algum registro nos imóveis com frente para aquele logradouro, tem 
dificuldades com o 2º Serviço de Registro de Imóveis, conforme Diligência Registral nº 
244, emitida em 18/09/2023, anexa ao processo de Solicitação Alteração da Lei 967/1996. 
Acreditamos que com a alteração proposta os proprietários não terão mais essa 
dificuldade de concluir registros.
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